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P R E F t  l í  U R A u M  C I P A .

CARAMBEÍ
U M A  C ID A D E  FEITA POR TODOS!

Ofício n.“ 567/2024-G P

Á PAÇO M UNICIPAL
AV, DO OURO, 1 ^  I JARDIM EUROPA 

9 a  b in c t  ci]ãhc»f am  b ci 9 0v.b r

Carambeí/PR, 16 de outubro de 2024.

Assunto: Resposta ao Oficio n° 212/2024 - Indicação n° 053/2024 -  Vereador Antonio 

Valdelino de Oliveira

Exmo, Sr,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao Oficio 

n° 212/2024 - Indicação n° 053/2024, do limo. Sr. Vereador Antonio Valdelino de 

Oliveira 0 qual indica que estude a possibilidade de instalação de parqutnho infantil e 

academia ao ar livre nas proximidades do Paço Municipal, através do Ofício n .°  240/2024 

da Secretaria Municipal de Esporte.

Sem mais para 0 momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo, Senhor

SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Nesta

Av do Ouro. n." 1 355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambei - CEP 84 145-000



C A R A M B E I
UMA CIDADE FEITA POR TODOS!

SEC. MUNICIPAL 
DE ESPOPTES

V . & õ  U U I J A M M M  C m i o p *

OFICIO N° 240/2024 SME Carambeí, 16 de outubro de 2024.

ASSUNTO: Resposta ao oficio 212/2024. indicação 53/2024 Gabinete Vereador Antônio Valdelino 

de Oliveira.

Prezada Senhor(a)

Vimos, por meio deste, em resposta ao oficio 212/2024 e indicação 53/2024 Informar ao 

ilustríssimo vereador que será realizado um estudo da necessidade, bem como das condições 

para aquisição e instalação de um parquinho e uma academia ao ar livre nas localidades do paço 

municipal, sempre visando o bem estar o lazer e a atividade física com condições apropriadas 

para nossos muntcipes.

Sem mais para o momento, oportunamente manifesto voto de estima e consideração.

Atenciosamente,

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES 
Portaria N’ 118/2022


